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LEI N" 549/2007

EMENTA: Denomina artéria pública neste
Município e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE TACAMBÓ, EStAdO dE
Pemambuco, no uso de suas atribuições legeis, prevista na Lei Orgânica do
Município

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

Eu sanciono a seguinte Lei:

AÍt. ío - Fica denominado de Rua Venâncio Celestino de

Almeida a Rua Projetada -03 que se localiza a oeste(lado esquerdo) da residência
do Ex-Prefeito Dr. Joaquim Antonio Albuguergue da Silveira e onde se localiza a
residência do Senhor Joselito Celestino de Souza.

Art.? - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

mandar confeccionar a placa alusiva de que tata o Artigo anterior, Íacultando-se a

Família do homenageado, a suÍts expensas patrocinaÍem placa personalizada.

AÍt. 30 - Dê-se ciência à Íamília do homenageado.

AÍt.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 50 - Revogem-se às disposi@s em contrário.

Gabinete do PreÍeito, quint+feira, 11 de outubro de2007.

WASHI SILVA PEREIRA
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